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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 14/2014

O Pregoeiro do Inep torna público o restultado do julga-
mento do Pregão Eletrônico nº 14/2014, com o seguinte resultado:
empresa vencedora do Item 01, Livraria Gonçalves Miranda Ltda-
ME, com valor global de R$ 26.920,95. Os autos do processo nº
23036.001107/2014-77 encontram-se com vista franqueada aos in-
teressados.

EDUARDO ALMEIDA DE PAULA RIBEIRO

(SIDEC - 29/07/2014) 153978-26290-2014NE800374

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA,
ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº OEI -15/2014

Contratante: Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Edu-
cação, a Ciência e a Cultura - OEI, CNPJ: 06.262.080/0001-30, Pro-
jeto OEI BRA/10/001 - Fortalecimento da Capacidade Institucional
da Diretoria de Educação Integral, Direitos Humanos e Cidadania
DEIDHUC/SECADI/MEC, em seus Processos de Gestão, Planeja-
mento e Melhoramento das Ações de Educação Integral e Integrada,
Ambiental, em Direitos Humanos e em Educação e Saúde.
Contratada: Arianna Sala, CPF: 012.290.859-71.
Objeto: Consultoria especializada, na modalidade produto, para o
desenvolvimento de subsídios que auxiliem a construção de indi-
cadores qualitativos e quantitativos para as ações de formação con-
tinuada, a inserção de temas relevantes na formação em direitos
humanos e o mapeamento de desigualdades de gênero na educação.
Consultor 2: Gênero, diversidade sexual e desigualdades na edu-
cação.
Vigência do contrato: 20/06/2014 a 10/02/2015
Valor Total: R$ 85.000,00
Fonte de Recurso: OEI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL Nº 24, DE 29 DE JULHO DE 2014
PROCESSO SELETIVO PARA REALIZAÇÃO DO TESTE

TOEFL ITP LEVEL 1 DO PROGRAMA INGLÊS SEM
FRONTEIRAS

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 1º, § 2º da Portaria Normativa nº
025, de 25/11/2013, torna público o cronograma e demais proce-
dimentos relativos ao processo seletivo visando a avaliação diag-
nóstica de língua inglesa do corpo discente das Instituições de Edu-
cação Superior (IES) autorizadas a participar da avaliação diagnóstica
de língua inglesa no âmbito do Programa Inglês sem Fronteiras (IsF),
edição DEMANDA 5: TOEFL ITP AGOSTO-NOVEMBRO 2014.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Este Edital rege aspectos gerais da realização do teste

TOEFL ITP, nível "Level 1", em conformidade com o disposto na
Portaria nº 1.466, de 18/12/2012, na Portaria nº 246, de 27/03/2013,
na Portaria nº 025, de 25/11/2013, no Edital SESu/MEC nº 001/2013
e no Manual do Candidato.

1.1.1Este Edital, o Manual do Candidato e demais orien-
tações relativas à inscrição, realização e divulgação de resultados do
teste poderão ser encontrados no site isf.mec.gov.br.

1.1.2. Todos os horários citados neste Edital estão de acordo
com o horário oficial de Brasília - DF. Os horários de realização dos
testes obedecem ao fuso horário local de cada estado.

1.2. A aplicação do teste TOEFL ITP relativa à DEMANDA
5: TOEFL ITP AGOSTO-NOVEMBRO 2014 destina-se a:

1.2.1. Estudantes de graduação ou de pós-graduação stricto
sensu regularmente matriculados em universidades federais, univer-
sidades estaduais, institutos federais de educação, ciência e tecnologia
e demais IES públicas cadastradas no sistema e-MEC, desde que
autorizadas a participar da avaliação diagnóstica de língua inglesa no
âmbito do Programa Inglês sem Fronteiras, nos termos do Edital
SESu/MEC nº 001/2013, conforme lista disponível no site
isf.mec.gov.br. Os candidatos só poderão se inscrever em sua ins-
tituição de origem;

1.2.2. Estudantes regularmente matriculados em cursos de
pós-graduação stricto sensu avaliados e recomendados pela Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e
constantes da Plataforma Sucupira, da Capes, ofertados por IES, ins-
titutos ou centros de pesquisa não abrangidos pelo item anterior.
Neste caso, os candidatos deverão se inscrever para a realização dos
testes nas universidades federais credenciadas como Centro Apli-
cador, conforme lista disponível em isf.mec.gov.br;

1.2.3. Estudantes inscritos nos editais do Programa Ciência
Sem Fronteiras que exijam o teste TOEFL ITP como certificação de
nível de língua, mas que não sejam de nenhuma instituição já au-
torizada como Centro Aplicador no Programa Inglês Sem Fronteiras.
Neste caso, os candidatos deverão se inscrever primeiramente no site
do Ciência Sem Fronteiras, e depois realizar sua inscrição em uma
das universidades federais credenciadas como Centro Aplicador no
site isf.mec.gov.br.

1.2.4. Mestres e doutores já titulados, egressos de cursos de
pós-graduação stricto sensu recomendados pela Capes e que constem
na Plataforma Sucupira (Capes). Nestes casos, os candidatos poderão
se inscrever somente para a realização dos testes nas universidades
federais credenciadas como Centro Aplicador, conforme lista dis-
ponível em isf.mec.gov.br; e

1.2.5. Técnicos e docentes ativos das universidades federais
e dos institutos federais de educação, ciência e tecnologia. Nestes
casos, os candidatos só poderão se inscrever para a realização do teste
em sua instituição de atuação.

2. DA CARACTERIZAÇÃO DO TESTE
2.1. O teste TOEFL ITP visa avaliar a proficiência de fa-

lantes não nativos da Língua Inglesa.
2.2. O teste TOEFL ITP é realizado em formato de papel e

deve ser feito somente a lápis.
2.3. Todas as perguntas são em formato de múltipla escola,

com quatro alternativas por questão.
2.4. Não será permitido ao candidato, antes e durante a

realização do teste, fazer quaisquer anotações. As respostas devem ser
preenchidas diretamente na folha de respostas.

2.5. O teste avalia as habilidades em língua inglesa em três
áreas:

2.5.1. Compreensão auditiva, com 35 (trinta e cinco) minutos
de duração: mensura a habilidade do candidato em entender o inglês
falado em situações acadêmicas universitárias. Não é permitido se
ausentar da sala em nenhuma hipótese durante esta parte do teste.

2.5.2. Estrutura e expressão escrita, com 25 (vinte e cinco)
minutos de duração: mensura o conhecimento do candidato quanto à
estrutura e gramática dentro dos padrões do inglês escrito.

2.5.3. Leitura, com 55 (cinquenta e cinco) minutos de du-
ração: mensura a habilidade de leitura e entendimento de textos es-
critos em contexto acadêmico.

2.6. O resultado do TOEFL ITP é válido por 2 (dois) anos,
contados da data de realização do teste.

2.6.1. Informações complementares sobre a estrutura do tes-
te, a duração das sessões, o cálculo da pontuação e demais instruções
e orientações sobre a estrutura do teste estão disponíveis no Manual
do Candidato, disponível em isf.mec.gov.br.

2.6.2. O teste TOEFL ITP é aceito em alguns Editais do
Programa Ciência sem Fronteiras, programas de intercâmbio, pro-
cessos seletivos de Programas de Pós-graduação e como instrumento
de avaliação e monitoramento dos alunos inscritos nos Núcleos de
Línguas das Universidades Federais parceiras do Programa Inglês
sem Fronteiras.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições para o exame de nivelamento em língua

inglesa TOEFL ITP serão efetuadas exclusivamente pela internet, por
meio do site isf.mec.gov.br. Não haverá cobrança de taxa de ins-
crição.

3.2. O sistema ficará disponível para inscrição dos candi-
datos de 12h00 do dia 18 de agosto de 2014 a 23h59 do dia 24 de
novembro de 2014, observado o horário oficial de Brasília - DF.

3.3. O candidato poderá realizar uma única inscrição para
realização do teste em uma única data.

3.4. O candidato poderá cancelar sua inscrição já realizada
até quatro dias antes da realização de seu exame. Caso deseje realizar
nova inscrição, terá de concorrer ao conjunto de vagas disponíveis
naquele momento.

3.5. A inscrição do candidato ao teste TOEFL ITP aplicado
pelas instituições autorizadas implica a concordância expressa e ir-
retratável com o disposto na Portaria Normativa MEC nº 025, de 25
de novembro de 2013, neste Edital e nas demais normas pertinentes
ao Programa Inglês sem Fronteiras.

4. DA PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE
4.1. Os critérios para autodeclaração dos candidatos com

deficiência obedecerão ao disposto no Decreto nº 5.296/2004, que
regulamenta as Leis nos 10.048/2000, que dá prioridade de aten-
dimento às pessoas que especifica, e 10.098/2000, que estabelece
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,
bem como a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
e o Decreto nº 6.949/2009, que ratifica a Convenção sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência.

4.2. Para assegurar condição de acessibilidade necessária à
participação do candidato com deficiência, o candidato deverá, após
formalizar sua inscrição, preencher o formulário de inscrição dis-
ponibilizado no endereço eletrônico isf.mec.gov.br e protocolar sua
solicitação por meio do Sistema Fale Conosco, disponível no link
isf.mec.gov.br/faleconosco.html, encaminhando os seguintes docu-
mentos:

4.2.1. Formulário preenchido, contendo, entre outras infor-
mações, a natureza da deficiência e as condições de atendimento
necessárias; e

4.2.2 Laudo médico com CRM, emitido nos últimos 12 (do-
ze) meses, atestando a espécie e o grau da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), quando couber;

4.2.3. O candidato deverá, ainda, especificar "Solicitação de
Acessibilidade" na linha de assunto.

4.3. A apresentação do laudo médico é de responsabilidade
exclusiva do candidato, e terá validade somente para uma única
realização do teste.

4.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edi-
tal, os candidatos com deficiência participarão do teste em igualdade
de condições com os demais candidatos, inclusive no que tange ao
horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das
provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas relativas
à sua aplicação.

4.5. O candidato com deficiência poderá solicitar a utilização
de recursos próprios de acessibilidade de uso cotidiano, em virtude da
configuração customizada e do aprendizado necessário para o uso dos
recursos. Caso não seja possível, a organização do teste TOEFL ITP
providenciará mecanismos que assegurem ao candidato a disponi-
bilização do recurso solicitado, bem como a configuração adequada à
sua plena usabilidade.

4.6. O candidato com deficiência que solicitar serviços e/ou
recursos de acessibilidade contidos no subitem 4.2 receberão orien-
tações por e-mail em até 3 (três) dias antes da aplicação do teste.

4.7. A data e o horário de inscrição poderão ser reagendados
pelo Centro Aplicador, de acordo com as necessidades especiais de
uso de equipamentos ou outros meios para a realização do teste.

4.8. A inobservância do disposto no subitem 4.2 deste Edital
acarretará a perda do direito de medidas especiais de acessibilidade ao
candidato.

4.8.1. Considerando as especificidades de cada atendimento,
a natureza do teste, a necessidade de análise documental e de ade-
quação do ambiente, da tecnologia, impressão de material e a qua-
lificação de equipes, a solicitação de atendimento especial deve ser
encaminhada, preferencialmente, 15 (quinze) dias antes da realização
do teste, para possibilitar a operacionalização da demanda.

5. DAS VAGAS E DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS
5.1. As IES autorizadas ofertarão vagas de acordo com a

infraestrutura física disponível e com o número de aplicadores cer-
tificados.

5.2. As vagas, datas e locais de aplicação serão disponi-
bilizados ao candidato pelo sistema de inscrições, de acordo com a
ordem de prioridade definida pelas instituições aplicadoras.

5.3. Após a ocupação das vagas disponíveis em uma dada
oferta, o sistema apresentará aos candidatos outro lote de vagas, em
dias e horários distintos, até que todas as vagas ofertadas pela uni-
versidade sejam ocupadas em sua plenitude, ou até que se encerrem
os prazos previstos no item 5.4.

5.4. As inscrições para uma dada oferta serão encerradas 4
(quatro) dias anteriores à data de aplicação do teste ou após a ocu-
pação total das vagas ofertadas para aquela data, o que vier a ocorrer
antes.

5.5. As inscrições serão processadas automaticamente, por
ordem de acesso e enquanto houver vagas disponíveis, no momento
em que o candidato completar sua inscrição. Caberá ao candidato
acompanhar sua inscrição e conferir sua caixa de mensagens, incluída
a caixa spam, e acessar o site isf.mec.gov.br para conferir o resultado
da seleção.

6. DA APLICAÇÃO DOS TESTES
6.1. Os testes serão realizados em locais, datas e horários

definidos pelas instituições aplicadoras dentro do período compre-
endido entre os dias 30 de agosto de 2014 e 30 de novembro de 2014.
O horário do teste dependerá da oferta de cada instituição aplicadora
e seguirá o fuso horário local.

6.2. A duração máxima do teste será de 4 (quatro) horas,
considerando o processo de orientações, a identificação do candidato,
o preenchimento do formulário de cadastro e a realização de todas as
etapas do teste.

6.3. Na data dos testes, o candidato deverá comparecer ao
local de realização informado no ato da inscrição, pelo menos, com
30 (trinta) minutos de antecedência do horário de realização do teste,
portando apenas lápis, borracha, comprovante de inscrição impresso e
documento de identidade com foto, conforme descrito neste Edital.

6.3.1. Os portões de acesso aos locais de aplicação serão
fechados 5 (cinco) minutos antes do início do teste.

6.4. É de inteira responsabilidade do candidato se apresentar
no local correto de realização do teste. O candidato somente realizará
o teste no local para ele estabelecido e confirmado no ato da ins-
crição.

6.5. Em nenhuma hipótese, será permitida a entrada de can-
didato após iniciadas as atividades preparatórias para o início do
teste.

6.6. Não será permitida a entrada de acompanhantes de can-
didatos aos locais do teste, salvo em caso de necessidades especiais,
previamente justificadas e autorizadas, conforme disposto no Item
4.

6.7. Uma vez na sala de realização do teste, o candidato
deverá: a) conferir se não está portando aparelhos celulares ou qual-
quer dispositivo eletrônico ou outros objetos proibidos; b) ouvir aten-
tamente as instruções dos fiscais; d) aguardar o recebimento do ca-
derno de questões; d) ler e ouvir com atenção as instruções; e)
verificar, quando autorizado pelo fiscal, se há falhas de impressão em
seu caderno de questões; caso haja, solicitar ao fiscal a troca do
caderno.

6.8. São de responsabilidade do candidato a leitura e a con-
ferência de seus dados registrados na lista de presença e na folha de
respostas do teste.

6.9. O candidato deverá assinar a lista de presença no início
do teste.

6.10. Não serão fornecidas folhas adicionais de respostas em
razão de falha do candidato.

6.11. O candidato deverá permanecer no local do teste até
sua conclusão e liberação por parte do fiscal aplicador.

6.12. Expirado o prazo para realização do teste, os fiscais
solicitarão aos candidatos a interrupção definitiva da execução do
teste e a entrega da folha de resposta. O candidato que se recusar a
atender à solicitação terá seu teste automaticamente anulado.

6.13. Para efeito de identificação, o candidato deverá apre-
sentar documento de identidade oficial com foto. Serão aceitos os
seguintes documentos: cédulas de identidade (RG) expedidas pelas
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pela Polícia Federal; identidade expedida pelo Ministério das
Relações Exteriores para estrangeiros; identificação fornecida por or-
dens ou conselhos de classes que por Lei tenham validade como
documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Dispensa de Corporação; Certificado de Reservista;
Passaporte; e a Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na
forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

6.14. Não serão aceitos como documentos de identidade
aqueles que não estejam listados acima, tais como: protocolos, Cer-
tidão de Nascimento, Certidão de Casamento, Título Eleitoral, Car-
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teira Nacional de Habilitação em modelo anterior à Lei nº
9.503/1997, Carteira de Estudante, crachás e identidade funcional de
natureza privada, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou
danificados, ou ainda, cópias de documentos, mesmo que autenti-
cadas.

6.15. O candidato somente poderá iniciar o teste após ser
autorizado.

6.15.1. Durante a aplicação do teste, sob pena de eliminação
do processo, o candidato NÃO poderá:

6.15.1.1. Realizar qualquer espécie de consulta ou comu-
nicar-se com outros candidatos;

6.15.1.2. Portar caneta, lapiseira, régua, estiletes, corretores
líquidos, livros, manuais, impressos de qualquer natureza, anotações e
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones,
tablets, ipods®, pendrives, leitores MP3 ou similares, gravadores,
relógios, fones de ouvido, alarmes de qualquer espécie ou qualquer
receptor ou transmissor de dados e mensagens;

6.15.1.3. Utilizar óculos escuros, bolsas e artigos de cha-
pelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro e similares;

6.15.1.4. Utilizar bótons, broches, pulseiras, brincos e si-
milares;

6.15.1.5. Fazer anotações, desenhos ou rabiscos na capa ou
em qualquer lugar dentro do livro teste. O candidato somente poderá
escrever seu nome e seu CPF na capa do teste conforme orientado;

6.15.1.6. Portar armas de qualquer espécie;
6.15.1.7. Fumar no ambiente dos testes, de acordo com a

legislação vigente (art. 2º da Lei 9.294, de 15/07/1996 e art. 3º do
Decreto 2.018, de 01/10/1996).

6.15.2. Somente será permitido o uso de aparelho auditivo
àquele candidato que declarar necessidade auditiva por meio de com-
provação médica, conforme o disposto no item 4.2, alínea "c".

6.15.3. A universidade não se responsabilizará pela guarda
de material de utilização proibida que seja trazido pelos candidatos
aos locais de realização do teste.

6.15.4. O candidato que provocar qualquer tumulto, pre-
judicando o regular andamento do teste, ou se recusar a atender ao
que lhe for solicitado pelos fiscais, será retirado da sala e terá,
automaticamente, seu teste anulado.

6.15.5. Durante a realização dos testes, não poderão ser pres-
tados esclarecimentos sobre as questões.

6.15.6. Durante as seções de "Estrutura e expressão escrita"
e Leitura", o candidato poderá ir ao banheiro, um por vez, desde que
acompanhado por um fiscal, sem adição ou reposição de tempo.

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. Caberá à empresa MasterTest, autorizada da ETS no

Brasil, a responsabilidade pela distribuição e correção dos testes.
7.2. O resultado em meio eletrônico estará disponível em até

45 (quarenta e cinco) dias após a realização do teste por meio do site
isf.mec.gov.br. O comprovante impresso estará disponível em até 30
(trinta) dias da divulgação do resultado eletrônico e será entregue no
próprio Centro Aplicador, nos locais e horários por ele definidos.

7.3. Em caso de desistência, confirmada pelo não compa-
recimento à data agendada de acordo com a inscrição feita, ou de
desligamento nos termos previstos neste Edital, o candidato poderá
ficar impedido de se submeter ao teste TOEFL ITP gratuito no âmbito
do Programa IsF por um período mínimo de 9 (nove) meses.

7.4. O Programa IsF reserva-se o direito de indeferir a ins-
crição de candidatos que tenham realizado o teste nos 6 (seis) meses
anteriores, a depender da disponibilidade de testes e de questões
logísticas relacionadas ao processo de distribuição e correção.

7.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato:
7.5.1. Observar as condições e os prazos estabelecidos neste

Edital e divulgados na página eletrônica do Programa IsF na internet,
assim como suas eventuais alterações;

7.5.2. Certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos
para concorrer às vagas referidas neste Edital; e

7.5.3. Acompanhar a emissão do resultado e recolher o com-
provante do escore obtido.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Caberá às IES autorizadas aplicar os testes em con-

formidade com as orientações definidas pela MasterTest e em con-
sonância com seus modelos específicos de fiscalização, segurança e
sigilo, garantindo o cumprimento deste edital.

8.2. O candidato que se utilizar de meios fraudulentos ou
ilícitos, apresentar informações ou documentação falsa, ou não aten-
der às normas estipuladas neste Edital, não terá admitida a sua par-
ticipação nas aplicações futuras, ficando, além disso, sujeito às pe-
nalidades previstas na lei.

8.3. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior que
impedir parcial ou integralmente a realização do teste na data, local e
horário agendado, o Programa IsF reserva a si o direito de cancelar,
substituir datas e realizar novo teste, sem qualquer ônus para a IES
aplicadora.

8.4. Incorporar-se-ão a este edital os seguintes documentos,
disponíveis no site isf.mec.gov.br: a) Manual do Candidato; b) for-
mulário de solicitação de acessibilidade; c) quaisquer editais e in-
formações complementares que vierem a ser publicados pelo Pro-
grama IsF.

8.5. Eventuais comunicados da Secretaria de Educação Su-
perior (SESu) acerca do processo seletivo do Programa IsF têm ca-
ráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade do
candidato de se manter informado acerca dos prazos e procedimentos
referidos neste edital.

8.6. A SESu não se responsabilizará por inscrição via in-
ternet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica de com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de
comunicação, por procedimento indevido, bem como por outros fa-
tores que impossibilitem a transferência de dados, sendo de res-
ponsabilidade do candidato acompanhar a situação de sua inscrição.

8.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Núcleo Gestor
do Programa IsF.

8.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPELLER

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo Nº 00002/2014 ao Convênio Nº
756125/2011. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA EDU-
CACAO, Unidade Gestora: 150011, Gestão: 00001. Convenente :
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA UEP, CNPJ nº
34.860.833/0001-44. PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA 4 MESES.
Valor Total: R$ 217.065,00, Valor de Contrapartida: R$ 21.706,50,
Vigência: 12/12/2011 a 06/12/2014. Data de Assinatura: 29/07/2014.
Signatários: Concedente : PAULO SPELLER, CPF nº 244.242.691-
91, Convenente : JUAREZ ANTONIO SIMOES QUARESMA, CPF
nº 395.867.402-00.

(SICONV(PORTAL) - 29/07/2014)

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2014 ao Convênio Nº
769373/2012. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA EDU-
CACAO, Unidade Gestora: 150011, Gestão: 00001. Convenente :
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, CNPJ nº
78.640.489/0001-53. Alteração de vigência. Valor Total: R$
888.414,60, Valor de Contrapartida: R$ 178.343,00, Vigência:
07/07/2012 a 31/07/2015. Data de Assinatura: 29/07/2014. Signa-
tários: Concedente : PAULO SPELLER, CPF nº 244.242.691-91,
Convenente : NADINA APARECIDA MORENO, CPF nº
031.068.408-03.

(SICONV(PORTAL) - 29/07/2014)

Espécie: Termo Aditivo Nº 00001/2014 ao Convênio Nº
769380/2012. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DA EDU-
CACAO, Unidade Gestora: 150011, Gestão: 00001. Convenente :
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, CNPJ nº
46.068.425/0001-33. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONVÊNIO ATÉ A DATA DE 31 DE MARÇO DE 2015.. Valor
Total: R$ 241.326,61, Valor de Contrapartida: R$ 2.413,27, Vigência:
07/07/2012 a 31/03/2015. Data de Assinatura: 29/07/2014. Signa-
tários: Concedente : PAULO SPELLER, CPF nº 244.242.691-91,
Convenente : JOSE TADEU JORGE, CPF nº 822.997.228-15.

(SICONV(PORTAL) - 29/07/2014)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 22/2014 - UASG 153037

Nº Processo: 23065021873201419 . Objeto: Prestação de Serviços
Telemáticos, de correspondência comercial e de malote Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Os serviços são explorados em regime
de monopólio pela ECT Declaração de Inexigibilidade em
28/07/2014. WANESSA CHRISTINA BEIRAUTI SIMOES. Gerente
de Serviços Gerais. Ratificação em 28/07/2014. EURICO DE BAR-
ROS LOBO FILHO. Reitor. Valor Global: R$ 99.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 34.028.316/0004-56 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS.

(SIDEC - 29/07/2014) 153037-15222-2014NE000195

EXTRATOS REGISTRO DE PREÇOS

Registrador: Universidade Federal de Alagoas - UFAL, CNPJ
24.464.109/0001-48. Objeto: eventual aquisição de suprimentos de
informática. Processo nº 23065.035354/2013-49. PE/SRP nº
105/2013-UFAL. Prazo de vigência: 25/06/2014 à 24/06/2015. Em-
presas Registradas: Ata nº 62/2014, JL SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA - EPP, CNPJ nº 06.069.250/0001-64, Valor total R$
2.153,00; Ata nº. 63/2014, LICITSUL COMERCIO E SERVIÇOS
DE INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 06.268.094/0001-60, va-
lor total R$ 5.519,70; Ata nº 64, MACEIÓ CARTUCHOS LTDA.
EPP, CNPJ nº 06.283.772/0001-64, Valor total R$ 12.086,90; Ata nº.
65/2014, PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E PAPE-
LARIA LTDA, CNPJ nº 08.228.010/0001-90, valor total R$ 9.360,00;
Ata nº. 66/2014, BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 08.692.456/0001-71, valor total
R$ 198,00; Ata nº. 67/2014, DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 10.210.196/0001-00, valor total
R$ 5.446,00; Ata nº. 68/2014, DOUGLAS RODRIGUES DE SOUZA
COMERCIO E SERVICOS - EIRELI, CNPJ nº 10.478.925/0001-04,
valor total R$ 35.779,84; Ata nº. 69/2014, CARTUCHOS MARINGA
SUPRIMENTOS E INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ nº
11.651.673/0001-28, valor total R$ 1.310,00; Ata nº. 70/2014, PRIN-
TE COMERCIO PARA IMPRESSAO LTDA - EPP, CNPJ nº
12.496.814/0001-48, valor total R$ 4.844,40; Ata nº. 71/2014, IDEAL
DISTRIBUIDORA SOLUCOES EM IMPRESSOES E TECNOLO-
GIA, CNPJ nº 13.449.663/0001-30, valor total R$ 123.421,80; Ata nº.
72/2014, LEMARINK CARTUCHOS EIRELI - EPP, CNPJ nº
18.436.917/0001-07, valor total R$ 23.624,90; Ata nº. 73/2014, JU-
ME´S MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - EPP, CNPJ nº
19.225.144/0001-74, valor total R$ 868,38.

Registrador: Universidade Federal de Alagoas - UFAL, CNPJ
24.464.109/0001-48. Objeto: Aquisição de material de consumo e
permanente para Biotério Central. Processo nº 23065.038478/2013-
86. PE/SRP nº 112/2013-UFAL. Prazo de vigência: 09/06/2014 à
08/06/2015. Empresas Registradas: Ata nº 51/2014, OXICAMP LA-
BORATORIAL LTDA - ME, CNPJ nº 06.103.430/0001-15, Valor
total R$ 6.720,00; Ata nº 52/2014, VETERINARIA SUL CATA-
RINENSE LTDA - EPP, CNPJ nº 07.266.548/0001-27, valor total R$
5.047,35; Ata nº 53/2014, LIDER COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 07.651.911/0001-28, valor
total R$ 1.293,00; Ata nº 54/2014, DISTRIBUIDORA PLAMAX
LTDA - EPP, CNPJ nº 07.918.483/0001-57, valor total R$ 608,64;
Ata nº 55/2014, FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 09.058.708/0001-78, valor total
R$ 36.183,69; Ata nº 56/2014, SCIENLABOR EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 10.435.371/0001-50, valor
total R$ 95.800,00; Ata nº 57/2014, CHAVES COMERCIO E LI-
CITACOES EIRELI - EPP, CNPJ nº 11.333.352/0001-85, valor total
R$ 2.390,32; Ata nº 58/2014, PRIMERLAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS E HOSP, CNPJ nº
13.954.215/0001-93, valor total R$ 862,00; Ata nº 59/2014, D -
TUDO DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ nº 14.811.522/0001-
88, valor total R$ 2.755,57; Ata nº 60/2014, CRISTALIA PRO-
DUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ nº
44.734.671/0001-51, valor total R$ 10.718,90; Ata nº 61/2014, BEI-
RAMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ nº
61.607.925/0001-90, valor total R$ 69.439,00.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 37/2014 - UASG 150229

Nº Processo: 23065008225201469 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento de MATERIAIS DE CONSUMO (ELETRO - ELETRÔ-
NICO) visando atender as necessidades do Hospital Universitário
Prof. Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas. Total de
Itens Licitados: 00023. Edital: 30/07/2014 de 08h00 às 12h00 e de
13h às 17h00. Endereço: Av. Lourival Melo Mota - S/n¨ Tabuleiro do
Martins - MACEIO - AL. Entrega das Propostas: a partir de
30/07/2014 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 12/08/2014 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 29/07/2014) 150229-15222-2014NE000050

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 14/2014 - UASG 153028

Nº Processo: 23087004641201430 . Objeto: Aquisição de QUIOS-
QUE DE SCANNER PLANETÁRIO, para atender ao Projeto de
Extensão "CIVITAS: Teorias e Práticas do Literário" da Universidade
Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Empresa exclusiva. Declaração de Inexigibilidade em
14/07/2014. ANDREIA APARECIDA DE SOUZA. Chefe do Setor
de Compras. Ratificação em 14/07/2014. VERA LUCIA DE CAR-
VALHO ROSA. Ordenadora de Despesa por Dc. Valor Global: R$
56.885,00. CNPJ CONTRATADA : 05.003.219/0001-68 MACRO-
SOLUTION COMERCIO IMPORTACAO, EXPORTACAO E SER-
V I C O S LT D A .

(SIDEC - 29/07/2014) 153028-15248-2014NE800001

EDITAL DE DE 29 DE JULHO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO Nº 178/2013 - 4ª REABERTURA

A Universidade Federal de Alfenas, autarquia federal de re-
gime especial, com sede em Alfenas-MG, representada por sua Rei-
tora, em Exercício, torna público que estarão abertas as inscrições,
para o Concurso Público destinado ao cargo de Professor do Ma-
gistério Superior, nos termos da Lei nº 8.112/90, da Lei 12.618 de
30/04/2012, publicada no DOU 02/05/2012, Seção 1, do Decreto nº
7808 de 20/09/2012, publicada no DOU 21/09/2012, da Porta-
ria/SNPC/MPS/ Nº 44 de 31/01/2013 publicada no DOU 04/02/2013,
Seção 1, da Portaria Normativa Interministerial MEC/MPOG nº
22/2007, publicada no DOU de 2-5-2007, Seção 1, modificada pela
Portaria nº 224/2007/MP/MEC, publicada no DOU de 24-7-2007, do
Decreto nº 7.485/2011 e Portaria Interministerial
440/2011/MPOG/MEC, modificada pela Portaria Interministerial nº
405/2012/MPOG/MEC, publicada no DOU de 31-08-2012, do De-
creto nº 6.593/2008, especialmente o § 2º do art. 10 do Decreto nº
6.944/2009, publicado no DOU de 24-8-2009, da Portaria MEC Nº
243/2011, publicada no DOU de 4-03-2011, da Resolução do Con-
selho Superior da UNIFAL-MG nº 58/2009, , da Lei nº 12.772/2012,
publicada no DOU de 31-12-2012 com redação dada pela Lei nº
12.863 de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013 e das con-
dições deste Edital: 1 Este Concurso abrangerá as disciplinas, os
requisitos, o número de vagas, lotação, a seguir descritos: a) Dis-
ciplinas: Saúde Coletiva, Medicina comunitária, Saúde Ambiental e
Vigilância Sanitária. b) Escolaridade e Titulação exigida: Graduação
em Medicina com título de especialista ou Residência Médica. A falta
de comprovação da escolaridade e titulação exigidas ensejarão a ne-
gativa de posse, conforme item 13.2 deste edital. c) Área do Con-
curso: Área da Medicina da Grande Área das Ciências da Saúde,
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